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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 
 
 

- O Documento de Formalização da Demanda (DFD) inaugura o processo de contratação, informando 
a necessidade de interesse público que exige a contratação do serviço/material. 

 

Setor Requisitante: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
 

Responsável pela Demanda: 
ANTÔNIO JOSÉ MIRA DE ANDRADE BARROS  
 

Matrícula: 
016370 

E-mail:  
administracao@mimosodosul.es.gov.br 
 

Telefone: (28) 3027-6101 

Objeto da futura contratação:  
 
Credenciamento de leiloeiros oficiais para a prestação de serviços de alienação de bens móveis inservíveis 
e imóveis, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL. 
 

Objeto trata-se de: 
(     ) Serviço não continuado 
( X  ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(     ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(     ) Material de consumo 
(     ) Material permanente / equipamento 
 

Forma de Contratação sugerida: 
(     ) Modalidades da Lei n.º 14.133/21: (especificar a modalidade) 
(    ) Pregão (especificar se Pregão próprio ou como partícipe em Pregão de outro Órgão, com o uso do 
SRP) 
(     ) Dispensa de Licitação – Lei n.º 14.133/2021 
(     ) Inexigibilidade – Lei n.º 14.133/2021 
(     ) Adesão à ARP de outro Órgão 
( X  ) Credenciamento 
 

 

1. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento 
Estratégico, se for o caso 

A presente contratação se faz necessária uma vez que a PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL,  
não possui em seus quadros funcionais profissionais habilitados a exercer a função de Leiloeiro Oficial para 
a prestação de serviços de alienação de bens móveis inservíveis e imóveis, incluindo todos os atos 
necessários à organização do certame, disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, 
prestação de contas, e entrega dos bens. 
 

2. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada 

12 (doze) meses 

 

3. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual ou formalizado o 
instrumento equivalente 

Necessitamos que o contrato comece a vigorar o mais rápido possível. No prazo máximo de 45 (quarenta 
e cinco) dias. 

 

4. Créditos Orçamentários 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E RECURSOS HUMANOS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO 
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040001.0412200022.013 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

E RECURSOS HUMANOS 

33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA    -     FICHA:0000056 

FONTE DE RECURSO - 22130101000 - ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS – PRINCIPAL 

 

5. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento e se necessário o(s) responsável(is) 
pela fiscalização 

Fiscal do Contrato: 
 

SERGIO TORRES PELAES 
Agente Fiscal 

 

Gestor do Contrato: 
 

MARCOS AURÉLIO JULIÃO FERNANDES 
 

 
 
Submeto o presente Documento de Formalização da Demanda a Autoridade Superior para  avaliação. 
 

 
 
 

Mimoso do Sul – ES, 04 de novembro de 2024 
 
 
 
 
 
 
 

ANTÔNIO JOSÉ MIRA DE ANDRADE BARROS 
Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

O objeto do presente Estudo Técnico Preliminar - ETP consiste na necessidade de 

credenciamento de leiloeiros oficiais para a prestação de serviços de alienação de bens 

móveis inservíveis e imóveis, de propriedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MIMOSO DO SUL - ES, incluindo todos os atos necessários à organização do certame, 

disposição dos lotes, divulgação, visitação, realização do leilão, prestação de contas, e 

entrega dos bens, por meio de licitação na modalidade de leilão público. Trata-se de 

credenciamento de leiloeiro público oficial fundamentado no inciso I, do art. 78, da Lei nº 

14.133/2021. 

A presente contratação se faz necessária uma vez que este Município não possui 

em seus quadros funcionais profissionais habilitados a exercer a função de 

Leiloeiro. 

Importa salientar que a baixa de bens patrimoniais oriundos de todos os Órgãos 

Públicos é ato contínuo, pois, naturalmente, os bens móveis têm vida limitada, 

gerando grande quantidade de bens patrimoniais inservíveis de todas as espécies 

existentes. Assim, a sua sujeição à depreciação, a necessidade de desocupação 

das áreas administrativas, a possibilidade de reinserir esses bens em cadeias 

produtivas que gerem emprego e renda à sociedade e ainda a possibilidade de 

convertê-los em recursos públicos para o erário tornam viável a alienação desses 

bens. 

Em se tratando de bens móveis inservíveis e de material de consumo equivalente, 

ou seja, de bens móveis em estado de usados, em grande quantidade, em contexto 

de liquidação forçada, sujeitos à depreciação e diante da necessidade da 

desocupação de áreas administrativas, o leilão torna-se a modalidade indicada, 

permitindo o tratamento dos bens móveis como lotes de materiais, para motivar a 

disputa e possibilitar o sucesso da alienação. 

 

Dessa forma, a alienação dos bens patrimoniais sem uso, expectativa de utilização’ 

ou de outra forma de destinação acarreta a necessidade de credenciamento de 

profissional de leiloaria, para a condução de consecutivos leilões públicos. 
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A Lei Federal nº 14.133/2021, art. 78, inovou a legislação de licitações incorporando, 

em previsão expressa, o credenciamento entre os procedimentos auxiliares das 

licitações e das contratações públicas, normatizando a possibilidade de sua 

utilização. 

 

Note-se que os serviços contratados dos leiloeiros oficiais não se restringem ao dia 

da venda dos bens, mas contemplam todo o extenso rol de atividades descritas no 

edital como integrantes do seu  objeto de contratação, precedentes e consequentes 

ao ato pontual de venda, contemplando, entre  outros, a emissão, recebimento e 

conferência de informações e documentos; atendimento aos arrematantes e à 

Contratante; avaliação dos lotes, ampla divulgação dos lotes, em diversas 

plataformas; recebimento e registro de lances; administração e segurança de 

sistema e site de leilão; acompanhamento e expedição de orientações a 

arrematantes; checagem, tratamento e correção de informações recebidas; 

emissão e análise documental; gravação de memória administrativa dos leilões; 

elaboração de prestações de contas; saneamento de pendências para 

regularização dos bens junto aos arrematantes, entre outras. 

 

Assim, a realização de todas essas atividades exclusivamente a cargo dos 

empregados do Consórcio ou de um único contratado poderia inviabilizar a 

realização de leilões com a frequência necessária à destinação dos bens 

inservíveis, conforme seja a demanda reprimida de bens a alienar e a urgência 

necessária aos casos concretos, devido à limitação de corpo técnico próprio para 

tal. Ademais, após o dia da arrematação, é necessário o cumprimento de diversas 

atividades para a consubstanciação dos negócios jurídicos celebrados no leilão, o 

que comprometeria o cronograma de disponibilidade de um único profissional. 

 

Outrossim, os profissionais de leiloaria detêm carteiras de clientes que podem 

fomentar a disputa entre os licitantes, possibilitando assim a elevação da 

produtividade do certame, em razão do elevado número de disputantes para 

diversas espécies de bens submetidos ao processo de alienação. 
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Importa salientar ainda que o credenciamento de diversos profissionais de leiloaria 

possibilita a assimilação da expertise de diferentes profissionais, para elevação da 

cultura institucional desta Administração, com a assimilação e replicação das 

melhores práticas, além de possibilitar uma frequência de leilões compatível com 

as necessidades da Administração, o que a dependência de um único profissional 

não possibilitaria, com a celeridade, segurança técnica e jurídica necessárias. 

 

2. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO DA CONTRATAÇÃO NO PLANO DE 

CONTRATAÇÕES ANUAL 

O objeto em questão não está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, tendo 

em vista o fato de que este instrumento de governança ainda não foi elaborado por 

este Município. 

Ademais, diferentemente das demais atividades a serem contempladas pelo Plano 

Anual de Contratações, como é de conhecimento, a execução de leilões objeto do 

credenciamento em apreço é destinada à venda de bens imóveis e móveis 

inservíveis ou ingressados por mecanismos que consagrem sua condição de 

disponibilidade no acervo patrimonial do Município – meios judiciais, dação em 

pagamento, apreensão, etc. – razão pela qual acarreta a obtenção de receitas para 

o Município. Trata-se, portanto, de operação inversa às demais atividades de cunho 

licitatório, as quais são destinadas à compra de produtos ou contratação de serviços, 

acarretando a necessidade de reserva orçamentária prévia para tal. Já no caso 

desta operação (venda), tem-se a geração de receitas, e não de despesas para a 

Administração, conforme demandas de disponibilidade de materiais inservíveis que 

se apresentem. 

Importa esclarecer que, no modelo de credenciamento vigente, o leiloeiro 

credenciado é remunerado diretamente pelos arrematantes, no percentual de 5% 

(cinco por cento) do valor do lote adquirido, não havendo nenhuma remuneração ao 

contratado pela Administração. 
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3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Segundo dispõe a doutrina pátria, o credenciamento é procedimento auxiliar de 

contratação vinculado à inexigibilidade de licitação. Assim sendo, pela sua própria 

natureza, presume a contratação cumulativa de todos quantos atendam aos 

requisitos elencados no edital, os quais contemplam os requisitos indispensáveis 

para garantir a prestação dos serviços, com segurança técnica e jurídica à 

Administração com que eles devem ser prestados, na forma da legislação vigente. 

 

Nessa esteira, podem-se considerar os seguintes requisitos, para a contratação: 

• Enquadrar-se nas condições exigidas pelo edital, bem como não deter quaisquer 

impedimentos, de nenhuma espécie, ao credenciamento, tampouco à execução da 

atividade para a qual será contratado e às de suporte a ela vinculadas; 

• Estar atualizado com toda a legislação direta ou indiretamente incidente sobre 

suas atividades, entre outras, as normas de leiloaria, administrativas, jurídicas, 

registrais, cadastrais, tributárias, fiscais, civis, de negócios jurídicos e de 

desembaraço dos bens em todas as esferas de atuação, sendo responsável 

diretamente pelo seu cumprimento; 

• Atender a todas as condições estipuladas pela JUCEES, estando com o registro de 

inscrição ativo naquela instituição; 

• Não estar associado a outro leiloeiro, de nenhuma forma; 

• Deter ferramentas e sistema de leilão próprios, para a execução dos serviços 

contratados (impressoras, computadores, sistema de leilão, etc.) e que já tenham 

sido utilizados em edições pretéritas de leilão sem problemas de segurança ou de 

operação e que garantam a realização dos serviços com plena segurança técnica, 

jurídica e independência dos profissionais; 

• Deter expertise, instrumentos, cadastros e autorizações necessários para o 

desembaraço dos bens em quaisquer órgãos, entidades, organizações ou 

instâncias, inclusive junto ao DETRAN e à Capitania dos Portos, quando for o caso; 

• Deter pessoal qualificado e suficiente para atendimento e desembaraço de bens 

tempestivamente, com segurança técnica e jurídica, bem como independência; 

• Atender a outras determinações estipuladas no edital, no contrato e na legislação 

vigente. 
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4. ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES PARA A CONTRATAÇÃO 

A demanda de bens imóveis e móveis inservíveis e consumo compatível a alienar 

não pode ser definida aprioristicamente, surgindo a necessidade de leiloar toda vez 

que ocorre a inservibilidade e/ou finitude dos seus bens, decorrente de sua própria 

natureza constitutiva, tipo, frequência e necessidade de uso, entre outras muitas 

variáveis que influenciem no seu potencial de uso e/ou no seu ciclo de vida, o que 

não pode ser definido a priori com precisão cartesiana. 

Assim, o surgimento de bens móveis inservíveis é processo perene, recorrente e 

com imprevisibilidade de quantidade, frequência e tipologia de bens móveis a 

baixar, configurando, dessa forma, a necessidade de atuação por demanda, para 

executar a sua alienação. 

Por conseguinte, em se tratando de atuação por demandas pontualmente 

identificadas, não é possível definir, aprioristicamente, o quantitativo do serviço a 

ser contratado. 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1 Do levantamento de mercado dos leilões 

Importa esclarecer que, conforme dispõe a Lei nº 14.133/2021, o leilão é a única 

modalidade de licitação destinada à venda de bens patrimoniais pertencentes à 

Administração Pública. Assim sendo, o presente edital tem por escopo a venda de 

bens imóveis e móveis e material de consumo compatível da PREFEITURA 

MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL - ES considerados inservíveis. 

 

Note-se que a doutrina jurídica estabelece que a formação do preço nos contratos 

de compra e venda é determinada, em regra, pelo livre debate entre os contraentes, 

conforme as leis de mercado, sendo por isso denominado preço convencional. (C.R. 

Gonçalves, 2017). 

 

Nessa esteira, pode-se constatar que o leilão de inservíveis é locus em que essa 

tese encontra sua maior expressão, uma vez que, conforme dicção legal das 

normas que o regem, a disputa de leilões parte da definição do valor do lance inicial 

de cada lote, proposto por uma das partes (proprietário ou seu representante, 
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conforme definição contratual) para ser objeto de debate entre os licitantes, do qual 

resultará a formação do valor a ser utilizado para a venda, qual seja, o valor mais 

alto resultante do “debate” ocorrido entre os licitantes, procedimento típico dos 

leilões. 

Dessa forma, ao contrário de todas as demais modalidades de licitação, a formação 

do preço no leilão não decorre de comparação precisa de cada objeto em mercado, 

mas sim tem seu ponto de partida num valor estipulado para iniciar a disputa do 

material integrante de cada lote, o qual culminará com o maior valor fruto da disputa 

entre os licitantes, a ser utilizado como referência do negócio jurídico de compra e 

venda celebrado no leilão. 

 

5.2 Do levantamento de mercado do credenciamento 

A contratação de leiloeiros credenciados não gera qualquer custo à Administração, 

uma vez que os leiloeiros contratados são remunerados diretamente pelos 

arrematantes, por comissão, no valor de 5% (cinco por cento) do valor dos lotes 

respectivamente arrematados e quitados. 

 

Os editais de credenciamento utilizados pelos Órgãos/Entidades públicos do país 

guardam semelhanças entre si quanto aos aspectos gerais de contratação, 

havendo inclusive outros Órgãos que replicam em grande parte os editais. Contudo, 

diante das experiências vivenciadas pelos respectivos Órgãos/Entidades, 

problemas resolvidos e soluções aprendidas, bem como diante da necessidade de 

melhoria contínua dos instrumentos e processos da gestão pública, a atualização 

técnica, jurídica, aprendizagem operacional, entre outros são paulatinamente 

incorporados, em busca da obtenção de melhores resultados, bem como de 

robustecimento de segurança técnica e jurídica para a Administração. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços de leiloeiro vêm sendo contratados para serem remunerados direta e 

exclusivamente pelos arrematantes, no valor de 5% dos lotes arrematados, com 

fundamento no art. 24, do Decreto nº 21.981, de 1932, sem qualquer participação 

da Administração Pública na remuneração do contratado, condição que vem 

constando expressamente dos editais publicados em todo o Território Nacional. 
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Portanto, em síntese, não há nenhuma despesa para a PREFEITURA MUNICIPAL 

DE MIMOSO DO SUL – ES, na contratação dos leiloeiros, os quais são inteiramente 

remunerados pelos arrematantes. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 Da conceituação do serviço e algumas características básicas 

Trata-se do credenciamento de leiloeiros oficiais a serem contratados pelo 

Municipio,  quando da identificação das demandas de alienação de bens imóveis e 

móveis inservíveis. 

 

Os serviços contratados contemplam o leilão em todas as suas fases, desde a fase 

preparatória, com a identificação e a segregação física dos lotes, até a fase externa, 

culminando com a conclusão do negócio jurídico de compra e venda, a qual ocorre 

com a autorização de retirada dos bens vendidos, seguida da tradição (entrega) dos 

bens aos arrematantes, após cumpridas todas as condições para tal, devidamente 

conferidas sob responsabilidade dos leiloeiros contratados. 

 

Por se tratar de negócio jurídico de venda – e não de compra pela Administração –

, cumprirá ao leiloeiro credenciado garantir, sob sua inteira responsabilidade, que 

todas as condições necessárias à conclusão do negócio jurídico e suas atividades 

correlatas foram cumpridas pelo arrematante, contemplando todas as providências 

de pagamento, tributárias, documentais, registrais, cadastrais, desembaraço, vindo 

a declarar que os lotes de bens imóveis e móveis arrematados estão em plena 

condição de serem retirados dos pátios/áreas administrativas da Administração, 

sem pendências a serem resolvidas. Caso essa declaração do leiloeiro venha a 

demonstrar-se equívoca, caberá ao contratado responder pelos fatos decorrentes. 

 

 

7.2 Da natureza jurídica do contrato de comissão 
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Importa ressaltar que a contratação dos credenciados ocorrerá com a natureza 

jurídica de contrato de comissão, em que a Administração contratante figurará na 

condição de COMITENTE e o leiloeiro contratado na condição de COMISSÁRIO, 

figurando no negócio jurídico como parte, em nome próprio, e não como 

representante do contratante (ou do proprietário) no negócio jurídico. (C.R. 

Gonçalves, 2017). 

 

Assim sendo, embora não seja o proprietário dos bens, será o leiloeiro a ocupar o 

polo de vendedor no negócio jurídico de compra e venda, que irá celebrar, em nome 

próprio, com o arrematante, razão pela qual o mesmo leiloeiro responderá 

diretamente por qualquer pendência/equívoco porventura ocorrido na alienação dos 

bens imóveis e móveis que lhe forem disponibilizados para tal. 

 

Dessa forma, a Administração celebrará o contrato (com natureza jurídica de 

comissão) com o leiloeiro credenciado sorteado e este último, por sua vez, 

celebrará ele mesmo, em nome próprio, o negócio jurídico de compra e venda com 

o arrematante vencedor, responsabilizando-se diretamente por todos os atos 

decorrentes. 

 

7.3 Da escolha da solução adotada 

 

Quanto à escolha da modalidade de Credenciamento para a alienação de bens 

imóveis e móveis, tem-se que esta modalidade permite o credenciamento 

concomitante de diversos profissionais de leiloaria, a ficarem à disposição da 

Administração para quando da identificação da necessidade de alienação de bens 

imóveis e móveis inservíveis da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

- ES. Por sua vez, o credenciamento permite a contratação de quantos profissionais 

atendam às condições estipuladas no Edital de Credenciamento. 

 

A realização de todas essas atividades do leilão exclusivamente a cargo dos 

agentes públicos da própria Administração ou de um único contratado poderia 

inviabilizar a realização de leilões com a frequência necessária à destinação dos 

Autenticar documento em https://mimosodosul.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800320037003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em https://mimosodosul.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3800330030003A00500052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL 

Secretaria Municipal de Administração e Planejamento  
 

Praça Cel. Paiva Gonçalves, n.º 50, Centro, Tel: 283027-6101 Mimoso do Sul – ES – CEP: 29400-000 
 

bens inservíveis, conforme seja a demanda reprimida de bens a alienar e a urgência 

necessária aos casos concretos. 

 

Ademais, os profissionais de leiloaria detêm carteiras de clientes que podem 

fomentar a disputa entre os licitantes, possibilitando, assim, a elevação da 

produtividade do certame, em razão do elevado número de disputantes. Assim 

sendo, a disponibilidade de diversas carteiras de arrematantes torna-se 

interessante ao Município inclusive por essa razão. 

 

Importa ressaltar ainda que o credenciamento de diversos profissionais de leiloaria, 

quantos atendam às condições do edital, possibilita a assimilação da expertise de 

diferentes profissionais, para elevação da cultura institucional desta Administração, 

bem como a replicação das melhores práticas, além de possibilitar uma frequência 

de leilões compatível com as demandas da Administração, o que a dependência de 

um único profissional não possibilitaria, com a segurança técnica e jurídica 

necessárias, pois após o dia da arrematação restam diversas atividades pendentes 

à consubstanciação do negócio jurídico celebrado. 

 

Dessa forma, pela conjunção das razões supra descritas, entre as hipóteses 

previstas pela Lei nº 14.133/2021, o credenciamento de diversos leiloeiros torna-se 

hipótese mais interessante à Administração do que o Pregão para contratação de 

um único profissional. 

 

Além disso, a contratação dos profissionais de leiloaria não acarreta nenhum 

pagamento pela Administração, uma vez que os leiloeiros são remunerados por 

comissão paga direta e exclusivamente pelos arrematantes. 
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8. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação de leiloeiros ocorre por demanda, não acarretando parcelamento dos 

serviços contratados, mas sim diferentes atividades descritas no contrato e as de 

suporte a elas vinculadas, necessárias para possibilitar a efetiva transferência da 

posse e propriedade dos bens adquiridos ao adquirente. 

 

Importa assim esclarecer que os serviços compreendem diferentes etapas, fases e 

atividades, razão pela qual a prévia disponibilidade dos bens para recebimento de 

lances não constitui parcelamento dos serviços, mas sim diferentes etapas do 

mesmo serviço, constituído por uma série de atividades necessárias para 

consubstanciação dos negócios jurídicos celebrados. 

 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Como resultados pretendidos, podem-se elencar principalmente os seguintes: 

 

• Conversão de bens imóveis e móveis e material de consumo inservíveis em 

recursos públicos destinados ao erário, angariados pelo Município com os leilões 

de inservíveis; 

• Disponibilidade de diversas carteiras de arrematantes, diante da contratação de 

diferentes profissionais credenciados, possibilitando fomentar a disputa dos bens 

pelos interessados; 

• Obtenção de serviços profissionalizados de atuação no mercado de venda de bens 

imóveis e móveis inservíveis, sem remuneração pela Administração, mas somente 

pelos próprios arrematantes, incluindo todas as atividades que lhe são intrínsecas, 

como: realização de comunicação/mídia em diversas plataformas; numeração e 

segregação dos lotes; desembaraço dos bens junto aos arrematantes, Órgãos, 

Entidades, organizações públicas e privadas em geral; emissão e conferência de 

documentos e de informações que lhe forem submetidas, entre outras atividades e 

procedimentos; 

• Liberação de espaços administrativos, inclusive áreas nobres, salas em edifícios 

administrativos, pátios e galpões logísticos, entre outros destinados à 

armazenagem de bens patrimoniais inservíveis que aguardam destinação final; 
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• Mitigação da depreciação dos bens patrimoniais em razão da sujeição às 

condições de armazenagem, do vazamento de fluidos, do decurso do ano de 

fabricação, entre outras variáveis que impactem sobre os valores dos bens em 

estado de inservíveis; 

• Fomento às cadeias produtivas de logística reversa e de sustentabilidade, bem 

como à geração de emprego e renda que essas atividades acarretem, etc. 

 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 

CELEBRAÇÃO DO  CONTRATO 

Em se tratando de credenciamento, previamente à celebração do contrato com os 

credenciados, devem ser adotadas especialmente as seguintes medidas: 

• Identificação dos bens imóveis e móveis e material de consumo inservíveis; 

• Identificação da vinculação dos bens imóveis e móveis a Fundos financeiros de 

origem, bem como da possibilidade de abdicação ou não da receita proveniente de 

sua alienação em favor da PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL - ES; 

• Elaboração dos respectivos processos de baixa ou transferência de inservíveis, 

conforme o caso concreto e aplicabilidade, com os encaminhamentos que lhe são 

inerentes; 

• Sorteio do leiloeiro credenciado a ser responsável pela condução do leilão; 

 

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

As atividades devem ser exercidas pelos contratados de forma plenamente 

independente, não podendo atuar em qualquer espécie de associação com outros 

profissionais, ou em condutas que possam induzí-la ou facilitá-la, podendo a 

Administração coibir, inclusive preventivamente, os riscos de ocorrência dessa 

prática. 

Não será admitida nenhuma forma de compartilhamento de infraestrutura com 

outros profissionais de leiloaria, como compartilhamento de escritórios (inclusive 

coworking), pátios e áreas logísticas, profissionais e ferramentas de trabalho (exceto 

sistema), as quais deverão pertencer ao próprio contratado, que também responderá 

direta e inteiramente pelo seu uso, manutenção e segurança adequados, de forma 

plenamente independente, sendo vedada sua locação. 
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Entretanto, será admitida a locação de imóveis pelo leiloeiro para funcionamento de 

suas atividades administrativas e/ou para atendimento dos arrematantes, bem como 

para demandas logísticas porventura necessárias, desde que o imóvel não seja de 

propriedade ou de posse de outros profissionais de leiloaria, nem com eles 

compartilhado em qualquer formato. 

Será admitida ainda a contratação de despachantes, sob a responsabilidade do 

leiloeiro, para o desembaraço de veículos. 

 

12. DESCRIÇÃO DE POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS 

MITIGADORAS 

A alienação de bens imóveis e móveis e material de consumo 

inservíveis/disponíveis é procedimento que, além de evitar a sua depreciação no 

âmbito da Administração Pública, possibilita a sua inserção em novas cadeias 

produtivas que gerem emprego e renda, fomentem novos negócios em diversos 

nichos de atuação, promovendo assim o reaproveitamento dos bens conforme a 

etapa do ciclo de vida em que se encontrem. 

Mister ressaltar que o edital é instrumento de inteira responsabilidade do leiloeiro 

contratado, ainda que para tal venha a partir de minuta elaborada pela 

Administração com previsões genéricas minimamente necessárias. 

Dessa forma, se houver qualquer necessidade de exigência de certificados, 

registros ou autorizações ambientais ou de qualquer outra natureza a serem 

exigidos dos arrematantes, a formulação de tal exigência cumprirá exclusivamente 

ao leiloeiro contratado. 

13. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO 

Diante de todo o exposto, tem-se que o leilão é a única modalidade de licitação 

voltada à venda de bens imóveis e móveis e material de consumo inservíveis na Lei 

nº 14.133/2021. 

 

Por sua vez, o credenciamento por inexigibilidade de licitação é o procedimento mais 

vantajoso para a contratação dos serviços de leiloaria, possibilitando deter a 

disponibilidade simultânea de diversos profissionais, com diversas carteiras de 
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clientes arrematantes e variadas expertises, sem nenhuma contrapartida financeira 

da Administração, uma vez que as comissões dos leiloeiros lhes são quitadas 

diretamente pelos arrematantes. Ademais, permite a independência de cronogramas 

entre diferentes edições de leilão, por não depender de um único profissional 

contratado. 

Além disso, os leilões de inservíveis permitem converter os bens imóveis e móveis 

e material de consumo inservíveis/disponíveis em recursos para o erário, evitando 

sua depreciação e fomentando cadeias de negócios, com a consecutiva geração de 

emprego, renda e tributos aplicáveis. 

  Portanto, considerando-se as razões apresentadas, tem-se que o 

credenciamento de leiloeiros trata-se do procedimento mais vantajoso para a 

Administração, promovendo economicidade, eficiência, sustentabilidade, segurança 

técnica e jurídica à atividade de alienação de bens patrimoniais, sob a égide dos 

Princípios da Administração Pública e da licitação homenageados pela Lei nº 

14.133/2021. 

 

 
ANTÔNIO JOSÉ MIRA DE ANDRADE BARROS 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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